
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 
 
 
 

O CONSELHO CURADOR do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Chapadão do Sul – MS (IPMCS), no uso de suas atribuições legais e por 
decisão proferida na Ata de Reunião Extraordinária nº 312, realizada no dia 23 de junho de 
2023, resolve: 

 
Art. 1º. Conceder a bonificação “Jeton” no percentual de 50% (cinquenta por 

cento), a servidora cedida ao instituto, Sra. Ana Carolina Venâncio Pereira Borges, 
exclusivamente para que exerça a atribuição de Contadora do IPMCS, devendo ser 
interrompido o seu pagamento durante o período de férias e licença de tratamento de saúde, 
quando for necessário a nomeação temporária de outro servidor. A concessão do Jeton está 
conforme define o §4º do art. 37 da Lei Municipal nº 917, de 25 de março de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Chapadão do Sul – MS, 23 de junho de 2023. 
 
 

Agnes Marli Maier Scheer Miler 
Presidente do Conselho Curador 

 
Laurentina Lurdes Bacca Agnes 

Membro do Conselho 
 

Maurício Bulhões 
Membro do Conselho 

 
Rodrigo de Moraes Gamba 

Membro do Conselho 
 
 

Cristiana de Fátima Koloski Helmich 
Membro do Conselho 

 
Marcio dos Santos Veiga 

Membro do Conselho 
 

Paulo Pereira Borges Filho 
Membro do Conselho 

 
Wanderlei Vaz da Costa Júnior 

Membro do Conselho 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 039D-9883-FE26-9B8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO PEREIRA BORGES FILHO (CPF 910.XXX.XXX-20) em 27/06/2023 09:48:43 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISTIANA DE FATIMA KOSLOSKI HELMICH (CPF 921.XXX.XXX-91) em 27/06/2023 09:55:01

(GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

AGNES MARLI MAIER SCHEER MILER (CPF 562.XXX.XXX-15) em 27/06/2023 09:57:16 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIO DOS SANTOS VEIGA (CPF 279.XXX.XXX-92) em 27/06/2023 09:58:18 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LAURENTINA LURDES BACCA AGNES (CPF 502.XXX.XXX-15) em 27/06/2023 10:22:14 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WANDERLEI VAZ DA COSTA JUNIOR (CPF 796.XXX.XXX-68) em 27/06/2023 13:35:43 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO DE MORAES GAMBA (CPF 216.XXX.XXX-17) em 27/06/2023 14:10:56 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAURICIO BULHÕES PEREIRA (CPF 613.XXX.XXX-91) em 27/06/2023 15:07:08 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chapadaodosul.1doc.com.br/verificacao/039D-9883-FE26-9B8A


